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CHAMADA INTERNA N° 03/2025 - ARINTER

PROGRAMA DE MOBILIDADE INTERNACIONAL:  ajuda de custo para estudantes da graduação que estão

no exterior participando de programa de mobilidade internacional.

A Assessoria de Relações Institucionais e Internacionais (ARINTER) do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba, no  uso de suas atribuições, torna público o Resultado Final da Chamada

Interna nº 03/2025, destinada à concessão de ajuda de custo a 02 (dois) estudantes de cursos de graduação

que se encontram no exterior participando de programa de mobilidade internacional.

    RESULTADO FINAL    

ClassificaçãoClassificação EstudanteEstudante Valor R$Valor R$

01
Emerson Ian Bezerra de Sousa

R$ 5.000,00

02
Jailsom Fernandes Rodrigues R$ 5.000,00

Resposta ao Recurso – Chamada Interna nº 03/2025 / ARINTER

A Assessoria de Relações Institucionais e Internacionais (ARINTER) informa que a inscrição do candidato

João Gabriel Vieira Silva, matrícula 202312010027, referente à Chamada Interna nº 03/2025 – Programa de

Mobilidade Internacional (Ajuda de Custo para Estudantes de Graduação em Mobilidade Internacional), não

pôde ser homologada, conforme critérios estabelecidos no edital.

Nos termos do item 5.1 da referida Chamada, todos os documentos obrigatórios — incluindo a Carta de

Motivação (Anexo II) — devem ser enviados no ato da inscrição, dentro do período previsto no cronograma

oficial (25/11/2025 a 27/11/2025, até às 23h59min).

Durante a etapa de verificação documental, de caráter eliminatório, prevista no item 5.4.1, constatou-se que a

Carta de Motivação foi enviada intempestivamente, em 28/11/2025, às 08h04, portanto fora do prazo

estabelecido. Conforme dispõe o item 5.4.1(b), “a ausência de qualquer documento solicitado implicará a

não homologação da inscrição do(a) candidato(a)”.

Diante do exposto, considerando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, bem como que o

envio tempestivo da documentação é de inteira responsabilidade do candidato, o recurso não pode ser

acolhido, mantendo-se o indeferimento da inscrição por não atendimento às exigências documentais

obrigatórias previstas na Chamada Interna.



João Pessoa, 02 de Dezembro de 2025.

(assinado eletronicamente)

Mônica Maria Montenegro de Oliveira
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